
Estado de Santa Gatarina
MUNIGíPIO DE SGHROEDER

PROCURADORIA JURíDICA DE SCHROEDER/SC
PARECER N,O í07'2023 - PROJUR

Parecer oriundo do Setor de LicitaçÕes referente à
análise das proposÍas colrerc,ais apresentadas no
Processo de Licitaçáo no 107/2023-PMS,
Modalidade Tomada de Preços n" 14f202lPMS.

1) SíNTESE DOS FATOS

Solicita a consulente do Setor de Licitaçóes através do ofício no 7St2O23-
SEGF/DRM, manifestaçâo desta procuradoria sobre o ,parecer de Análise das
Propostas Comerciais" da Sra. Letícia Signorelli, Eng.a Civil, relativo às propostas
comerciais apresentadas no Processo de Licitâção de no 1o7 t2o23-pMS, Modalidade
Tomada de Preços no 14I2023-PMS.

É o breve relatório

2) DO PARECER

Pelo que consta no parecer apresentado pela consulente do setor de
engenharia, com relaçáo à proposta comercial apresentada pela empresa ULLER
SERVIÇOS E COmÉRC|O LTDA, não há diferenças apontadas na planilha
apresentada pela empresa com relaçáo a calculada pelo setor de engenharia, bem
como, a empresa atendeu ao disposto nos itens 10J1 .j.4 e 10.1.1 .7 , do edital de
licitação.

Pois bem, em que pese a proposta comercial apresentada pela empresa ARG
coNsrRUToRA LTDA apresentar alguns itens com valores considerados
inexequíveis, bem como, apresentar uma diferença em relação a propostâ
apresentada em relaçáo a proposta calculada pelo setor de engenharia, o valor a ser
considerado pela municipalidade é aguele relativo ao valor total da proposta, o qual é
inferior ao estabelecido no termo de referência do procedimento licitatório e, ainda,
superior ao valor apresentado pela primeira colocada.

Referente às propostas, cabe mencionar o posicionamento do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, in verbis:

Rua Marechal Castelo Branco, 320í - Centro - Caixa Postal 01 - CEP: 89275-OOO - SCHROEDER - SC
Fone: (47) 3374-6500 - prefeitura@schroeder.sc.gov.br - www.schroeder.sc.gov.br

Em relação a proposta comercial apresentada pela empresa ARG
CONSTRUTORA LTDA, foi sustentado que a mesma apresentou para os itens no 3.S,
no 4.3, no 5.1, no 7.6, e 15.1 valores 7Oo/o abaixo da média, sendo considerados valores
inexequíveis, no entanto, cabe ressaltar que a empresa atendeu a exigência do edital
nos itens 10.1.1 .4 e 10.1.1.7.
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95.2020.8.24.0036, do Tribunal de JustiÇa de Santa Catarina, rel.
Frencisco. José Rodrigues de otiveira úeto, Segunàa óàr"ià J"
Direito púbtico, j_ 22-02-2022). (Gritu nosso).

corroborando com o entendimento do TJlsc o Tribunar de contas da união
traz que a Administração Púbrica deve promover as diligêncías junto as licitantes, a fim
de corrigir eventuais farhas, sem que haja arteração no varor grobar da proposta, rn
verbis:

Acórdâo no. 830/20'18 - plenário: ',9.4.,l As omissões nas planilhas de
custos e preços das licitantes não ensejam necessaíamente a
antecipada desclassificação das respectivaê propostas, devendo a
administraçâo pública promoveÍ as adequadás áiligências junto às
licitantes para a devida correÉo das 

. 
eventuais- falhas,'iem a

alterâÉo, contudo, do valor global originalmente proposto, em
991-s91ância, por êxempto, com os Acórdãos2.S46t2}11, tà,n tZOlÁ e
18712014, do Plenário do TCU.,,

Referente a preços inexequíveis de itens isolados na planilha de custos, vale
mencionar o posicionamento do Tribunal de Contas da União, rn yeórb;

AcóRDÃo 637/2017 _ pLENÁRto
t..1
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Estado de Santa Gatarina

MUNIGiPIO DE SCHROEDER
9.5.2. a inexequibilidade de valores referentes a itens isolados da
planilha de custos não caracteíiza motivo suficiente para a
desclassificeÉo de proposta com fundamento no §3o c,/c inciso ll, art.
48 da Lei 8.666í993, pois o juizo sobre a inexequibilidade, em Íegra,
tem como parâmetro o valor global da proposta.
tl

Ainda, nesse sentido temos a Súmula no 262 do TCU:

O critério definido no art. 48, inciso It, § 10, atíneas "a', e,'b,,, da Lei no
8.666/93 conduz a uma presunçáo relativa de inexequibilidade de
prêços, devendo a AdministraÉo dar à licitante a oportunidade de
demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

lsto posto, e com base no parecer da consulente da Secretaria de Obras e
lnfraestrutura urbana sugere-se que seja dado regular andamento ao processo
licitatório, mantendo classificadas as propostas comerciais aprêsentadas pelas
empÍesas, ULLER SERVTÇOS E COilÉRClo LTDA e ARG GoNSTRUTORA LTDA,
visto que, as irregularidades apresentadas na proposta da empresa ARG
CONSTRUTORA LTDA, são sanáveis e ainda considerando que o valor final da
proposta apresentada pela mesma, é inferior ao estabelecido no termo de referência
do procedimento licitatório e superior ao valor apresentado pela primeira colocada.

3) CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta procuradoria SUGERE que seja dado regular
andamento ao processo licitatório, mantendo classificadas as propostas comerciais
apresentadas petas empresas ULLER SERVIçOS E COMÉRCIO LTDA e ARG
coNsrRUToRA LTDA, itANTENDo os valores grobais das tabelas apresentadas.

É o parecer.

Schroeder (SC), 10 de setembro de 2023.

<--ú- o,
SUZANA PEREIRA

OAB/SC n.o 28.822
Assessora Jurídica
OAB/SC n.o 60.105

Rua Marechal Castelo Branco, 320í - Centro - Caixa Postal 01 - CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
Fone: (47) 3374-6500 - prefeitura@schroeder.sc.gov.br - www.schroeder.sc.gov.br
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MTJNICÍPIO DE SCHROEDER
Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças.

oFtcto N". 7512023-§EGF/DRIr,t

Schroeder,30 de agosto de 2023.

Seúor
Diego Augusto Bayer
Procurador Jurídico do Município
Município de Schroeder/SC.

Assunto: Análise do Parecer da Engenharia

Senhor Procurador,

I Solicito a análise parecer da engenharia" referente ao Processo 107/2023-PMS, Tomada de
Preço l4l2023-PMS, anexos, uma vez que houve diferença no valor total apresentado pela empresa
ARG CONSTRUTORA LTDA, e também preços inexequíveis (apontados no sistema engegov) na
mesma.

Respeitosamente,

Daniêlâ ulescki
Setor Licitações
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ÍT'UNICIPIO DE SCHROEDER

A Comissão de Licitação do Município de Schroeder/SC.

Assunto: Anállse das propostas comeÍciais apresentadas pelas empresas ARG
CONSTRUTORA LTDA e ULLER SERVIçOS E COMÉRCIO LTDA, conforme Ata
sequencia no 0/,12023, de 29 de agosto de 2023, referente à Tomada de Preço N.o

íd2023-PÍlls, PROCESSO LICITATORIO No. í07/2023.PtS, para contrataÉo de
êmpresa especializada para execuÉo (com fomecimento de mão de obra, materiais e
equipamentos necessários) dê ampliação de uma sala na CEIM Ezélia Correia
Lombardi, com área total a construir de 94,38 m2. localizada na Rua Guaramirim, Baino
Schroeder l, no Município de SchÍoeder/Sc, de acordo com projeto, memorial descritivo,
planilha de quantitativos e demais anexos.

PARECER DE ANÁLEE DAS PROPOSTAS

COMERCIAIS

Após análise dos orçamentos apresentados que compõem as propostas comerciais,

para o Processo Licitatório acima mencionado, onde é adotado a seguinte metodologia

(etapas de análise) dos valores propostos nas propostas comerciais:

. 10 Digitou-se todos os valores unitários sem BDI e com BDI propostos pelas

empresas participantes;

o 20 Digitou-se todos os valores totais propostos pelas empresas participantes;

. 30 Procedeu-se com a obtenção do valor total dê conferência, através da

multiplicaçáo da dos valores unitários calculados com BDI e a quantidade de

cada o item;

o 40 Procedeu-se com a obtenção do valor total de conferência, através da

multiplicação da dos valores unitários apresentados na proposta comercial com

BDI e a quantidade de cada o item;

o 50 Verificou-se a existência de diferença entre os valores totais apresentados ê

os valores totais para conferência;

. 60 Verificou-se se os valores unitários e valores totais apresentados nas

propostas comercials das empresas não ultrapassarem os valores pré-definidos

no edital, conforme exigido no item 10.'1.1.4'Preço ofeÍtado, em moeda corrente

nacional, incluindo os tributos incidentes, não podendo os valores unitários e

Rua: líaiochal Crltalo Branco, 3201 - Fone (irr) 33746í» - CEp: 892?5{r0O - SCHROEDER SC
o-mail: licitacao@schroodor.sc.gov.b, - sitoi httpJ/ww.schroed9r.sc.gov.bt
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER

totais do orçamento apresentado uhrapassar os valores pré-definidos, deste

edital";

70 Verificou-se se as propostas das empresas participantes se as mesmas

informaram o BDI conÍorme exigido no item 10.1. 1.7 "lnformar o BDI (Benefício

ou Bonificação e Despesas lndirêtas) dêtalhado, aplicado ao custo do objeto

licitado'.

8o VeÍificou-se o BDI informado e o BDI aplicado nas propostas comerciais das

empresas paÊicipantes.

Desta foÍma, descrevemos o rcsultado das análises do orçamênto das

propostas comercials apresentadas:

F Proposta comercial da empresa ARG CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ

sob no 17.536.9781/0001-75: ldentificou-se na comparação dos valores totais

apresentados x valores totais calculados para conferência que existem divergências (à

maior ou à menoÍ), relativas a variações em funçáo de arredondamento no cálculo com

o BDl, sendo que o mesmo BDI apresentado detalhado informado, foi aplicado nas

planilhas apresentadas.

Sendo úilizado os valores unitários sem BDl, aplicândo o mesmo e constatamos

que na planilha orçâmentária após lançada no sistema EngeGOV e então recalculado o

valor total apresentado na proposta comercial da empresa ARG CONSTRUTORA

LTDA, conforme planilha na íntegra em anexo.

Porém o nosso sistema engegov úilizado pare obras (orçamento, análise de
propostas, mediçóes e pagamentos), traz na análise da proposta comercial da empresa

ARG CONSTRUTORA LTDA, que os itens 4.3, S.1, 7.6 e 15.1, foram propostos com

valor abaixo da 7V/o da média, considerando inexequíveis, cpnforme planilhas na

integra em anexo e tabela abaixo:

Rur: tí.íechal Caeblo Branco,32Oí - Fmo (47) 33?44íD - CEP: 892?5400 - SCHROEDER SC 
214

o-m8il: licitac.oerchÍoodor.36.9ov-br - tit : hteJ *w.schrcodsr,lc.gov.br

VALORTOTAL
PROPOSTA COMERC]AL

APRESENTADA RS

VALOR TOTAL PROPOSTA
COMERCIAL CALCULADA

R$
DIFERENÇA R$

199.999,00 í97.93't,85 2.067,15
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Tabela 0l: Análise da proposta comercial pelo sistema engegov

) Proposta comercial da empresa ULLER SERVIÇOS E COMÉRC|o LTDA,

inscrita no CNPJ sb no 30.247.77710001-16: ldentificou-se na comparação dos valores

totais apresentados x valores totais calculados para conferência que não êxistem

divergências (à maior ou à mênor), relativas a variaçóes em funçáo de anedondamento

no cálculo com o BDl, sendo que o mesmo BDI apresentado detalhado informado, foi

aplicâdo nas planilhas apresentadas.

Sendo utilizado os valores unitários sem BDl, aplicando o mêsmo e constatamos

que na planilha orçâmentária após lançada no sistema EngeGOV e então recalculado o

valor total apresentado na proposta comercial da empresa ULLER SERVIçOS E

COMÉRC|o LTDA, conforme planilha na integra em anexo.

lnformamos que as propostas comerciais foram analisadas com o intuito de

identificâr eventuais equívocos nos cálculos, que futuramente possam originar

solicitações de aditivos de valores e problemas nas mdições e posterior prestação de

contas, onde as empresas participantes ARG GONSTRUTOR.A LTDA e ULLER

SERVIÇOS E COMÉRC|o LTDA, atenderam as exigências do êdital nos itens 10.1.1.4

e 10_1.'l .7 .

Rua: lLÍrchal Crlt lo Br.nco, 320í - Fono (il7) $7/r4ír0 - CEp: 89275-000 - SCHROEDER/SC
o-rneil: licitacao@schroodor.3c.gov.ba - rib: http:rtw*t.3chroodor.sc.gov.bí

VALOR TOTAL
PROPOSTA COMERCIAL

APRESENTADA RS

VALOR TOTAL PROPOSTA
COMERCIAL CALCULADA R$

DIFERENÇA R$

{79.999,94 179.999,94 0,00

3t4
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Vale ressaltar a análise da legalidade da questâo de preços inexequíveis das

propostas comerciais das empresas ARG CONSTRUTORA LTDA, ais quais nosso

sistema engegov nos demostra conforme mencionado anteriormente.

Ficando assim os comparativos dos valores das propostas comerciais

apresentadas:

Schroeder/SC, 29 de agosto 2023.

LETICIA Assinado deíoÍma disitat
ooí LmCIA

SIG NORELLI;'l brcroneul,ro tl7l72s1o

0"t87872910
Dados: 2023.08.29
l5:49:'13 {3'00'

Lêtícia Signorêlla
Eng.' Civll CREA/SC 1 98322-3

Setor de Engenharia
Secretaria de Obras e lnfraestÍutura Urbana

Rua: Harschal C.stolo Branco, 320í - Fono (/t7) 337a6500 - CEP: 89279100 - SCHROEDER SC
o-mail: licitacâo@schaoeder.sc.gov,ba - 3ite: http:r/www.3chroadgr.sc.gov.br

EMPRESA PARTICIPANTE:

VALOR TOTAL
PROPOSTA
COMERCIAL

APRESENTADA R$

VALOR TOTAL
PROPOSTA
COMERCIAL

CALCULADA R$

ARG CONSTRUTORA LTDA

232.689,16

199.999,00 197.93í,85

ULLER SERVTçOS E COMÉRCIo
LTDA í79.999,94 179.999,94

414

VALOR DO
EDITAL DA

LrcrrAçÃo R$
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SEMOB. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRÁESTRUTURA URBANA

Lotê: í - Númsro da licitação: írí - Ano da licitação: 2023

v
Empresa(s) aprovada(s) em primeira análise

1 ULLER SERVIÇOS E COiTÊRCIO LTDA 179.999.9't

Empresa(s) em revisão

Rt Un. Bas. RS Un.
19,9?

Ri Un. MéÍlio Rl TO% dô Médiâ Ob

38,ô1 2f .o3

Touâl RS

17,50 197.S3!.85

4.3
ÂRcÂr,tassÂ ÍRAço 1 :2r8. PREPARO MECÂMCO COM BETON€|RÂ
itOOL, ÂPLICÂDA MÂNU IMENIE EM FACES INIERNÁS DE
pÂREDEs. EspEssufia DE 2orrM, coM ExEcuÇÂo oE T Ltsc^s.

XIT DE PORTA OE MAOEIRÂ PARA PINTURA, SÊMI-OCA (LEVE OU
MÉDI,A), PAoRÃo MÉDIo,8ox21ocM, ESPESSURA DE3,5cM,IÍENS
INCLUSOS: OOBRÁDIÇÂS, MONTAGEM E INSTALAçÁO DO

aÂTENTE, FECHADURA coM ExEcu9Ão Do FURo -

1.342,00 64tt,17 1.038,04 728,63 197_A31,85

5.'l

FORNECIMEMTO E INST

Ptso vt
AF 12201I

EM PLACAS. Ltso 230,34 114,83 17A,1f 12172 
hsm ln.x.qutv.t 197.931.85

7.6
E

EXE DE PASSEIO (CÂLÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 122,57 61,30 95,10 66,57 197.931,85
i5.1 CONCRETO MOLDAOO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACÂMMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURAS CM, ARMÂDO. AF 08/2022

tuspon!ável pêlá plánilôâ: Lotída SigooÍên - lêüclá..@!chío.dêÍ.sc.9ov-bí

Oâls do proce3Ém.nlo: 29AEl2023

Plãôilh! gercdâ poÍ Eng.GOV - Govêmança âm Obras Pública!- !Nww-!n9egov.@m.ôÍ
LETICIA asihâdo dêíomâdrgthlpor

sTGNoRELLT:r o 1 B7a72sr o 5TJ5|,:J$;jji'li3ll,1,111,13

Letlcia Signorelli
Engenheira Civil
CREA:198322-3


